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PARECER Nº 45/SEMAD/SUPRAM LESTE - DRRA/2021 

O empreendedor JOAQUIM VILARONGA DE PINHO - FAZENDA SANTO EDUARDO atua no ramo 

da pecuária extensiva, exercendo suas atividades no município de Nanuque, conforme Figura 01. Em 

19/03/2021 foi formalizado, na Supram Leste Mineiro, via SLA, o processo administrativo de licenciamento 

ambiental simplificado de n.º 01366/2021 (Solicitação n.° 2021.03.01.003.0000335), não sendo solicitadas 

informações complementares. 

Figura 01. Localização do empreendimento JOAQUIM VILARONGA DE PINHO - FAZENDA SANTO EDUARDO. 

 
Fonte: IDE/SISEMA, 2021. Elaborado pela SUPRAM/LM com base nos dados disponíveis no SLA. Acesso em 

06/04/2021. 

 

A atividade do empreendimento objeto deste licenciamento é a criação de bovinos, bubalinos, 

equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo com área de pastagem de 984,97ha. O 

empreendimento já se encontra em operação desde o ano de 1986, não sendo apresentada comprovação de 

regularização ambiental anterior.  

Contudo, a partir de consulta realizada no SIAM em 06/04/2021, constatou-se a emissão da AAF n.° 

02401/2016 - PA n.° 03071/2016/001/2016 para o empreendimento em questão relativa à atividade de criação 

de ovinos, caprinos, bovinos de corte e búfalos de corte (extensivo) - Número de Cabeças: 1405 (Código G-

02-10-0/ DN COPAM n.° 74/2004), com validade até 27/04/2020. 

Conforme dados declarados, o empreendimento fora enquadrado como Classe 3 e Peso 0. Em 

consulta à IDE/SISEMA em 06/04/2021, apurou-se que, de fato, não há incidência de critério locacional 

definido na DN COPAM n.° 217/2017. 

A partir da análise da documentação apresentada, constatou-se que: 

- Na caracterização do empreendimento, não fora demarcado, na tela "fatores de restrição ou 

vedação", a localização da ADA na ASA do Aeroporto de Nanuque, já que a criação de animais possui 

natureza atrativa de fauna, tampouco foram apresentadas as medidas a serem adotadas pelo empreendedor 

para redução do risco à atividade de aviação; 

- O RAS apresentado não seguiu o termo de referência específico da atividade de pecuária disponível 

no sítio eletrônico da SEMAD (Listagem G - Atividades Agrossilvipastoris), sendo utilizado termo de referência 

genérico. Ainda que a utilização do termo específico não seja obrigatória, é imprescindível a prestação das 

informações nele contidas para a correta análise do pleito pela SUPRAM/LM. Ademais, não foram descritas os 

impactos/aspectos ambientais inerentes à atividade requerida, bem como não foram propostas quaisquer 

medidas de controle para mitigação desses impactos potenciais (tabela sem preenchimento); 
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- Quanto ao uso da água, declarou-se no RAS apresentado que a dessedentação animal é realizada 

através de água captada em curso d'água local, não sendo apresentada comprovação desta captação na 

formalização do processo de licenciamento, conforme determina o Parágrafo Único, Artigo 15, da DN COPAM 

n.° 217/2017 (na caracterização do empreendimento, Código 07036, demarcou-se a opção "não" ao invés da 

opção correta "sim"). Conforme consulta ao SIAM na data de 06/04/2021, verificou-se a existência da Certidão 

de Registro de Uso Insignificante n.° 240193/2021 para fins de dessedentação animal em barramento de curso 

d'água com volume máximo acumulado de 1.200m
3
, sem captação, válida até 01/02/2024; 

- Não fora apresentada certidão de conformidade de uso e ocupação do solo emitida pela Prefeitura 

Municipal de Nanuque até a finalização da análise do processo. 

Em conclusão, com fundamento nas informações constantes do Relatório Ambiental Simplificado 

(RAS) e nos autos, sugere-se o indeferimento da Licença Ambiental Simplificada ao empreendimento 

“JOAQUIM VILARONGA DE PINHO - FAZENDA SANTO EDUARDO” para a atividade de criação de bovinos, 

bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo no município de Nanuque/MG, haja vista 

a ausência e/ou a inconsistência das informações e documentos apresentados. 
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